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Julgamento:  28/10/2016           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Publicação

PROCESSO ELETRÔNICO 
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Parte(s)

AGTE.(S)  : YURI MATTOS CARVALHO 
ADV.(A/S)  : YURI MATTOS CARVALHO 
AGDO.(A/S)  : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Ementa 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AGENTE
PENITENCIÁRIO FEDERAL. PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PAD. COMPETÊNCIA DA
AUTORIDADE DO ÓRGÃO EM QUE OCORREU A INFRAÇÃO. NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES
DA COMISSÃO PROCESSANTE APÓS A OCORRÊNCIA DO ILÍCITO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DO JUIZ NATURAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO
DE PROVAS. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO. PREVISÃO LEGAL. ILIQUIDEZ DOS FATOS.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INVIABILIDADE DO WRIT. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O art. 141, I, da Lei
8.112/1990, em consonância com o art. 84, XXV, da Lei Fundamental, predica que o
Presidente da República é a autoridade competente para aplicar a penalidade de demissão
a servidor vinculado ao Poder Executivo, sendo constitucional, nos termos do art. 84,
parágrafo único, da Constituição, e do art. 1º, I, do Decreto 3.035/1999, a delegação aos
Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União. Precedentes: RE 633009 AgR, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 27-09-2011; RMS 24194, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 07-10-2011; MS 25518, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno,
DJ 10-08-2006, dentre outros. 2. In casu, a delegação de competência para a aplicação da
sanção de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor restou
incólume, na medida em que a imposição da penalidade máxima decorreu de ato do
Ministro de Estado da Justiça. 3. A Portaria Inaugural do Processo Administrativo
Disciplinar foi determinada pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Federal, que
possui competência para instaurar o procedimento próprio para apurar faltas cometidas
pelos seus subordinados, nos termos do art. 51, inciso XIV, do Regimento Interno do
DEPEN, e art. 143 da Lei 8.112/1990. 4. O art. 149 da Lei 8.112/90 não veda a
possibilidade da autoridade competente para a instauração de procedimento disciplinar
convocar servidores oriundos de outro órgão, diverso da lotação dos acusados, para a
composição da Comissão Processante. Deveras, impõe, somente, que o presidente indicado
pela autoridade competente ocupe "cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado", e que os membros sejam servidores
estáveis, sem qualquer vínculo de parentesco ou afinidade com o acusado, o que não
restou comprovado, no caso. 5. A inteligência do art. 142, I, da Lei 8.112/1990 reclama que
o prazo prescricional da ação disciplinar é de 5 (cinco) anos quanto às infrações puníveis
com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em
comissão. 6. A despeito do encerramento do primeiro processo administrativo, o fato é que,
do dia em que a autoridade competente tomou ciência das condutas imputadas ao
impetrante até a instauração do segundo processo administrativo disciplinar, não
transcorreu o quinquênio previsto no artigo 142, I, da Lei 8.112/90. 7. A conduta imputada
ao impetrante se insere na previsão contida no inciso IX do art. 132 da Lei 8.112/90, na
medida em que restou apurado no processo administrativo que o servidor revelou,
indevidamente, vídeos sigilosos aos quais teve acesso apenas em razão do exercício do
cargo de agente penitenciário federal. 8. A Comissão Processante tem o poder de indeferir
a produção de provas impertinentes à apuração dos fatos, com supedâneo no art. 156, § 1º,
da Lei 8.112/1990. 9. A oitiva de testemunha em lugar diverso daquele em que os acusados

javascript:sysSalvarComo('RMS-AgR 32811.htm');


19/07/2018 Pesquisa de Jurisprudência :: STF - Supremo Tribunal Federal

http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudenciaDetalhe.asp?s1=000319416&base=baseAcordaos 2/2

residem não acarretou, no caso concreto, prejuízo à defesa, mormente por ter sido
notificada cinco dias antes da audiência, de forma a conferir a possibilidade de exercer seu
direito de participar da produção da prova, tendo sido, ainda, nomeado defensor ad hoc,
ante a ausência de manifestação. 10. O mandado de segurança não se revela via adequada
para avaliar em profundidade o acervo fático-probatório dos autos, especialmente no que
se refere à oitiva das testemunhas, a acareação entre os acusados, a reinquirição de
testemunhas e a expedição de ofício solicitando cópia dos depoimentos produzidos em
processo criminal. 11. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO.

Decisão

A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. 1ª Turma, Sessão Virtual de 21 a 
27.10.2016.
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